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Ao abrigo do disposto no artigo 46.º da LTFP, designo que o Júri do 
período experimental tenha a seguinte constituição:

Presidente: Octávio Miguel Calhau Câmara, Chefe de Divisão;
Vogais Efetivos: Fátima Maria Marques Saboeiro Afonso, Técnica 

Superior e Fausto Honrado Arquilino, Encarregado Operacional;
Vogais Suplentes: António José Santos Pereira, Chefe de Divisão e 

Luís Manuel Dias Martins, Assistente Operacional.
O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 

pelo primeiro vogal efetivo.
O período experimental tem a duração de 90 dias, nos termos do 

disposto na alínea a), n.º 1 do artigo 49.º da LTFP.

5 de janeiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Francisco 
Augusto Caimoto Amaral.

309239447 

 MUNICÍPIO DE CONSTÂNCIA

Regulamento n.º 67/2016

Regulamento para Venda de Terrenos Municipais Destinados
a Construções Urbanas

Nota Justificativa
A versão atualmente em vigor das “Normas Gerais para Alienação de 

Terrenos Municipais Destinados a Construções Urbanas”, propriedade 
do Município de Constância, remonta a 29 de setembro de 2004, data em 
que o documento foi aprovado pela Câmara Municipal de Constância.

Decorridos mais de 10 anos, importa proceder à sua adequação, tendo 
em conta as condições de mercado e socioeconómicas, assim como 
definir a legislação habilitante que sustenta essas mesmas normas.

O Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, aplica às autarquias 
locais as disposições relativas aos bens imóveis do domínio público, 
nada dispondo quanto à alienação de imóveis integrantes do domínio 
privado, atendendo ao princípio da autonomia administrativa e financeira 
das autarquias locais.

Nesta matéria, a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 69/2015, de 16 de julho, dispõe, na alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º e 
na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º, sobre a competência para a alienação 
de bens imóveis integrantes do património municipal, bem como para a 
fixação das respetivas condições gerais de alienação.

Assim, importa estabelecer as regras a observar aquando da venda 
de lotes de terreno destinados a construções urbanas, integrantes do 
domínio privado do Município de Constância.

Quanto aos custos e benefícios das medidas projetadas, previstos 
no artigo 99.º do código do procedimento administrativo, importa es-
clarecer:

Benefícios:
Introdução no mercado de lotes de terreno oferecidos a preços mora-

lizadores, com vista a facilitar às pessoas o acesso à habitação;
Definição de critérios para que a venda dos lotes de terreno desti-

nados a habitação se processe de forma justa e com regras objetivas e 
transparentes;

Simplificação, igualdade e rigor no procedimento de venda dos lotes 
de terreno;

Criação de condições de habitação para a fixação de famílias, particu-
larmente jovens, que se proponham fixar residência na área do Município 
de Constância, propiciando o aumento da população.

Custos:
Limitação no acesso ao procedimento de venda dos terrenos, ficando 

o mesmo condicionado à disciplina prevista nas normas constantes do 
regulamento cujo projeto se apresenta para apreciação e aprovação;

Vinculação do comprador ao cumprimento de prazos para iniciar e 
concluir a construção da habitação, assim como sujeição ao ónus de 
intransmissibilidade.

O presente regulamento foi submetido a deliberação do órgão execu-
tivo, em reunião de 19 de novembro de 2015 e posterior aprovação por 
parte do órgão deliberativo, na sua sessão de 18 de dezembro de 2015, 
decorridas as formalidades previstas nos artigos 97.º e seguintes do 
código do procedimento administrativo, aprovado pelo anexo ao Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, designadamente a consulta pública.

O início do procedimento foi autorizado por deliberação do órgão 
executivo de 18/06/2015 e publicitado no sítio institucional do Muni-
cípio — www.cm -constancia.pt — nos termos do artigo 98.º do código 
do procedimento administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Enquadramento Legal

O presente regulamento é elaborado no âmbito da competência da câ-
mara municipal atribuída pela alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada pela Lei n.º 69/2015, 
de 16 de julho.

Artigo 2.º
Objeto e Âmbito de Aplicação

O presente regulamento define as regras aplicáveis à alienação de lotes 
de terreno destinados a construção urbana (habitação), propriedade do 
Município de Constância.

CAPÍTULO II

Procedimento de alienação

Artigo 3.º
Valores Base de Venda

1 — O preço base por metro quadrado dos lotes de terreno será fixado 
pela Câmara Municipal de Constância, mediante parecer da Comissão 
de Avaliação do Património Municipal, sendo o valor mínimo atribuído 
aquele pelo qual estão registados no património municipal.

2 — Caso seja adotado critério diferente do estabelecido no número 
anterior, deverá o mesmo ser devidamente fundamentado.

3 — O preço referido no número anterior é atualizado no início de 
cada ano civil, de acordo com a taxa de inflação, reservando a Câmara 
Municipal o direito de adotar diferente critério.

Artigo 4.º
Publicidade da venda

Os lotes de terreno serão postos à venda por deliberação da Câmara 
Municipal ou por despacho do Presidente da Câmara, no caso de ocor-
rer delegação de competências, à qual será dada publicidade, mediante 
éditos de 30 (trinta) dias, com publicação de anúncio num jornal lo-
cal, podendo também publicar -se noutros jornais, regionais ou nacio-
nais, se assim for deliberado e na página eletrónica do Município, em 
www.cm -constancia.pt.

Artigo 5.º
Concurso Público

1 — A venda dos lotes de terreno será feita mediante concurso público, 
devidamente publicitado nos termos do artigo anterior, devendo conter 
os seguintes elementos:

a) A descrição de cada lote de terreno e respetiva localização;
b) O tipo de construção a que os lotes de terreno se destinam e suas 

caraterísticas;
c) A indicação das áreas de implantação e de construção;
d) A indicação do número de pisos permitidos;
e) O preço base por lote de terreno;
f) A menção da inscrição na matriz e descrição na Conservatória do 

Registo Predial;
g) A indicação de outros elementos considerados relevantes.

2 — No mês de janeiro de cada ano será emitido novo edital, com os 
lotes de terreno disponíveis para venda, o qual revoga o anteriormente 
em vigor.

Artigo 6.º
Concorrentes

Serão admitidas propostas apresentadas por pessoas individuais, com 
mais de dezoito anos de idade.

Artigo 7.º
Propostas

Os lotes de terreno serão vendidos por meio de apresentação de pro-
postas, em carta fechada, nos termos abaixo indicados.

1 — Os interessados na aquisição dos lotes de terreno deverão ter 
perfeito conhecimento do “Regulamento de venda de terrenos municipais 
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destinados a construções urbanas”, o qual pode ser solicitado no Serviço 
de Património da Câmara Municipal de Constância ou consultado na 
página do Município, em www.cm -constancia.pt, Informação e Apoio 
ao Munícipe, Documentos Online, Normas, Posturas e Regulamentos.

2 — As propostas deverão ser apresentadas em subscrito opaco e 
fechado, endereçado ao Presidente da Câmara Municipal de Constância, 
identificando -se no exterior do mesmo o proponente e o lote de terreno 
a que respeita, devendo conter todos os elementos de identificação pes-
soal, residência, número fiscal de contribuinte, assim como a indicação 
do valor, por algarismos e por extenso, do lote de terreno que pretende 
adquirir, conforme modelo Anexo I.

3 — As propostas serão entregues no Serviço de Património da Autar-
quia, sito na Estrada Nacional 3, n.º 13, 2250 -028 Constância, durante 
as horas normais de expediente, entre as 9h00 e as 12h30 e entre as 
14h00 e as 16h30.

4 — O ato público de abertura das propostas realizar -se -á mensal-
mente, na primeira quarta -feira de cada mês, pelas 14h30 m, no Salão 
Nobre do Edifício dos Paços do Município, com todas as propostas até 
aí entregues, perante a Comissão para esse fim designada, por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal de Constância.

5 — Se a primeira quarta -feira de qualquer mês for dia feriado, o 
ato público de abertura das propostas realizar -se -á no primeiro dia útil 
imediatamente seguinte.

6 — No caso de existirem propostas com valores iguais, abrir -se -á 
imediatamente licitação entre os concorrentes, com lanços não inferiores 
a € 100,00 (cem euros), sendo o lote de terreno adjudicado a quem o 
licitar pelo maior lanço. Inicia a licitação o concorrente que tiver entregue 
em primeiro lugar a proposta.

7 — As propostas que não estejam representadas no ato público de 
abertura, pelo proponente ou por quem o represente, ou que sejam alvo 
de desistência, serão consideradas nulas.

Artigo 8.º

Adjudicação Provisória

1 — A adjudicação de cada lote de terreno é atribuída, provisoria-
mente, pela Comissão, ao concorrente que apresente o preço mais ele-
vado para a sua aquisição.

2 — No final do ato público de abertura das propostas é elaborado 
o respetivo auto de adjudicação provisória que será assinado pelos 
membros da Comissão e pelo adjudicatário provisório ou por quem o 
represente.

Artigo 9.º

Adjudicação Definitiva

1 — A decisão de adjudicação definitiva ou não adjudicação compete 
à Câmara Municipal de Constância ou ao Presidente da Câmara, no caso 
de se verificar delegação da competência.

2 — O adquirente deve ser notificado dessa decisão, por carta regis-
tada, com aviso de receção, no prazo máximo de 30 (trinta) dias seguidos, 
a contar da adjudicação provisória.

Artigo 10.º

Pagamento

1 — O pagamento dos lotes de terreno será feito do seguinte modo:

a) 10 % do valor da adjudicação, no prazo de 15 (quinze) dias se-
guidos, a contar da data da comunicação da adjudicação definitiva ao 
concorrente, como sinal e início de amortização;

b) Os restantes 90 % no ato da celebração da escritura de compra 
e venda.

2 — O adquirente poderá solicitar prazo de pagamento diferente do 
estipulado no número anterior, sendo, nesse caso, objeto de apreciação 
e despacho do Presidente da Câmara Municipal de Constância.

3 — No caso de incumprimento, por parte do adquirente, do disposto 
nos números anteriores, a adjudicação considera -se anulada, revertendo 
a importância a que se refere a alínea a) do n.º 1, caso já tenha sido 
liquidada, a favor da Câmara Municipal de Constância.

4 — A devolução dos valores entretanto pagos, só terá lugar se o 
adquirente comprovar que a escritura não pode ser realizada por motivos 
totalmente alheios à sua vontade, designadamente a não obtenção de 
crédito bancário.

5 — Os adquirentes de lotes de terreno usufruem de isenção da 
TMU — Taxa devida pela realização, reforço e manutenção de infra-
estruturas urbanas.

Artigo 11.º
Condicionantes

1 — Os concorrentes a quem venham a ser adjudicados os lotes de 
terreno, ficam obrigados a:

a) Observar todas as normas dos instrumentos de planeamento em 
vigor, que poderão ser consultadas na página eletrónica do Município 
de Constância, assim como as respeitantes às operações de loteamento, 
caso aplicável, que podem ser consultadas na Câmara Municipal de 
Constância, durante as horas normais de expediente;

b) Apresentar o projeto de arquitetura no prazo de 8 (oito) meses a 
contar da data da adjudicação definitiva, e os projetos de especialidades 
no prazo de 6 (seis) meses a contar da data da notificação da aprovação 
daquele, se o procedimento de controlo administrativo aplicável for a 
licença ou, apresentar o projeto de arquitetura, os projetos de especia-
lidades e demais elementos aplicáveis, no prazo de 10 (dez) meses a 
contar da data da adjudicação definitiva se o procedimento de controlo 
administrativo aplicável for a comunicação prévia.

c) Iniciar a construção no prazo de 18 (dezoito) meses a contar da 
data da adjudicação definitiva, em caso de licenciamento e imediata-
mente após o pagamento das taxas devidas pela comunicação prévia, 
devendo concluir a construção aprovada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses seguintes.

2 — Os prazos referidos nas alíneas anteriores poderão ser prorro-
gados, em casos excecionais, devidamente justificados e aceites pela 
Câmara Municipal de Constância.

3 — Consideram -se concluídas as construções, quando tenha sido 
emitido o Alvará de Autorização de Utilização.

4 — Os lotes de terreno adquiridos, e as edificações ou outras benfei-
torias nele existentes não poderão ser alienados entre vivos, por qualquer 
ato ou contrato, gratuito ou oneroso, durante os 10 (dez) anos seguintes, 
após a emissão do Alvará de Autorização de Utilização. Dentro do 
referido prazo, a Câmara Municipal de Constância poderá autorizar a 
alienação, ponderadas as circunstâncias particulares de cada caso.

Artigo 12.º
Direito de Reversão

1 — A falta de cumprimento de qualquer das condições, importará a 
rescisão do contrato, revertendo para o Município de Constância, o lote 
de terreno assim como todas as edificações ou outras benfeitorias nele 
existentes, sem que haja lugar à restituição, pela Autarquia, de qualquer 
das importâncias pagas pela aquisição do lote, ou pagamento de qualquer 
indemnização pelas benfeitorias feitas.

2 — A cláusula de reversão constante no presente artigo está sujeita 
a registo nos termos previstos no Código do Registo Predial.

Artigo 13.º
Garantias

A Câmara Municipal de Constância poderá autorizar a constituição de 
hipoteca ou outras garantias reais sobre o lote de terreno, se ao adquirente 
se tornar necessário recorrer ao crédito para realização das obras.

Artigo 14.º
Escritura de Compra e Venda

1 — A escritura de compra e venda do lote de terreno ao adquirente 
será celebrada, em Constância, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
a contar da data da adjudicação definitiva, devendo na mesma constar 
que obedece ao disposto no presente regulamento, em especial no que 
respeita às condicionantes referidas nos artigos 11.º e 12.º, cujas cláu-
sulas devem ser sujeitas a registo, nos termos previstos no Código do 
Registo Predial.

2 — Todas as despesas legais resultantes da celebração da escritura 
serão da responsabilidade do adquirente.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 15.º
Casos Omissos e de Interpretação

Os casos omissos assim como quaisquer dúvidas sobre o preceituado 
no presente regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal de 
Constância.
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Artigo 16.º

Resolução de Litígios

É da competência exclusiva do Tribunal Judicial da Comarca de 
Abrantes a resolução de qualquer litígio resultante da venda dos lotes 
de terreno.

Artigo 17.º

Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
citação, nos termos legais.

8 de janeiro de 2016. — A Presidente da Câmara, Júlia Maria Gon-
çalves Lopes de Amorim.

ANEXO I

“Proposta”

… (nome) … (NIF) residente em …, freguesia de …, código pos-
tal …/…, concelho de … propõe o valor de € … (em algarismos), … (por 
extenso), pela aquisição do terreno abaixo identificado, cuja venda foi 
publicitada pelo Edital n.º …, de …/…/… (data), nos termos e condições 
constantes no “Regulamento de venda de terrenos municipais destinados 
a construções urbanas”, do qual tem perfeito conhecimento.

Identificação do Imóvel:

Localização: …
Artigo matricial: …
Descrição na Conservatória: …

Local/Data: …
O Concorrente, …

209252633 

 MUNICÍPIO DE FAFE

Aviso n.º 645/2016
Para os devidos efeitos se faz público que, no exercício das compe-

tências delegadas em matéria de gestão de pessoal [previstas na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09], por despacho do 
Sr. Presidente da Câmara, datado de 2015 -12 -22, foi deferido, pelo 
prazo de dois anos, o pedido de Licença Sem Remuneração, prevista 
nos artigos 280.º e 281.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
ao Assistente Operacional Ricardo Manuel Costa Barros, com início 
em 2015 -12 -23.

2015 -12 -28. — O Presidente, Raul Cunha, Dr.
309249686 

 Aviso n.º 646/2016

Prorrogação da licença sem remuneração por mais um ano
Para os devidos efeitos se faz público que, no exercício das compe-

tências delegadas em matéria de gestão de pessoal [previstas na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09], por despacho da 
Sra. Vereadora dos Recursos Humanos, datado de 2015 -12 -23, foi con-
cedida a prorrogação da Licença Sem Remuneração por mais um ano, 
nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, artigo 280.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, à Assistente Operacional Maria da 
Luz Monteiro Fernandes, com início em 2016 -02 -04.

2016 -01 -04. — O Presidente, Raul Cunha, Dr.
309249378 

 Aviso n.º 647/2016

Prorrogação da Licença Sem Remuneração por mais um ano

Para os devidos efeitos, se faz público que, no exercício das compe-
tências delegadas em matéria de gestão de pessoal (previstas na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09), por despacho da 
Sra. Vereadora dos Recursos Humanos, datado de 2015 -12 -28, foi con-

cedida a prorrogação da Licença Sem Remuneração por mais um ano, 
nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, artigo 280.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ao Assistente Operacional — Mário 
José Fernandes Ribeiro, com início em 2016 -02 -03.

2016 -01 -05. — O Presidente, Raul Cunha, Dr.
309249807 

 MUNICÍPIO DE GOUVEIA

Aviso n.º 648/2016
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, cessou, por motivos de aposentação, 
a relação jurídica de emprego público do seguinte trabalhador:

Aníbal Sousa Morais — Assistente Operacional — posição remune-
ratória entre a 5.ª e a 6.ª, desligado do serviço em 31 /10/2015.

29 de dezembro de 2015. — A Vereadora Permanente responsável pela 
Gestão de Recursos Humanos, Teresa Maria Borges Cardoso.

309230009 

 Aviso n.º 649/2016
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, se faz público que a lista unitária 
de ordenação final do procedimento concursal comum de recrutamento 
na modalidade de relação de emprego público por tempo indeterminado, 
para Assistente Operacional, cujo aviso de abertura foi publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 31 de julho de 2015, se en-
contra afixada no Gabinete de Atendimento ao Munícipe e disponível 
na página electrónica em www.cm -gouveia.pt.

29 de dezembro de 2015. — A Vereadora Permanente Responsável 
pela Gestão de Recursos Humanos, Teresa Maria Borges Cardoso.

309230374 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 650/2016

Saída definitiva do serviço
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que o trabalhador Gonçalo Valentim Gomes, detentor da carreira/ca-
tegoria de Técnico Superior, (posição remuneratória entre 2 e 3, nível 
remuneratório entre 15 e 19), cessou a relação jurídica de emprego com 
este Município, em virtude de ter sido autorizada a consolidação da 
mobilidade interna, na categoria, passando a ocupar posto de trabalho no 
mapa de pessoal do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
com efeitos a 1 de outubro de 2015.

6 de janeiro de 2016. — O Presidente da Câmara, António Jesus 
Figueira Mendes.

309248243 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 651/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, torna -se público 
que se encontra aberto um período de discussão pública, com a duração 
de 15 dias úteis a contar do quinto dia seguinte ao da publicação do pre-
sente Aviso na 2.ª série do Diário da República, respeitante ao projeto de 
alteração ao loteamento titulado pelo alvará de loteamento n.º 13/91, sito 
no Vale da Lama — Odiáxere, da Freguesia de Odiáxere, cujos requeren-
tes são: João Guilherme Miranda Gonçalves e Birgit Elisabeth Nickel.

Nestes termos, o referido projeto encontra -se patente para consulta, 
entre as 9:00 horas e as 17:00 horas, na Secção Administrativa/Unidade 
Técnica de Obras Particulares (Edifício Paços do Concelho Séc. XXI, 
Piso 0), convidando -se todos os interessados para, no decorrer do prazo 
acima referido, apresentarem, por escrito, as reclamações, observações 
ou sugestões que acharem por convenientes.

5 de janeiro de 2016. — A Presidente da Câmara, Maria Joaquina 
Baptista Quintans de Matos.

209252836 


